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Parágrafo Único, do Art 1º, Portaria Nr 358-Cmt Ex, de 30 de março de 2020, do Comandante do
Exército, publicada no BE Nr 15, de 9 de abril de 2020, (Parágrafo único. Nos demais casos, a
autorização para a realização das despesas deverá ser solicitada ao oficial-general ao qual a organização
militar estiver diretamente subordinada"), por tratar-se de pagamento de diárias, para viagens no País,
por período superior a cinco dias contínuos, que envolvam pagamento de diárias nos finais de semana e
com prazo inferior a quinze dias da data prevista para início da viagem; 
 d. O beneficiário da diária realize a entrega do Relatório de Viagem Nacional, em até 5 (cinco) dias
corridos do regresso dos eventos, no Suporte Documental e através de DIEx com os arquivos
(comprovantes de embarque e relatório de viagem) em arquivos digitalizados, no tamanho máximo de 2
MB, tendo em vista a prestação de contas no SCDP; e
 e. Os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 13639, de 3 de março de 2023, da 4ª Seção)

f. ADITAMENTO

PUBLICAÇÃO

Com o presente Boletim está sendo distribuído o Aditamento nº 05/2023, versando sobre o Exame de
Pagamento de Pessoal do mês de fevereiro de 2023.

Em consequência, a 1ª Seção e demais interessados tomem conhecimento e providências.
(Nota nº 13660, de 3 de março de 2023, da TuPPes)

g. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DE MILITAR

APRESENTAÇÃO

Apresentou a Declaração de Beneficiários de Militar datada de 1º MAR 23, nos termos da Portaria Nr
175-DGP, de 12 de agosto de 2014, o militar abaixo relacionado.

Sd LUCAS ALBUQUERQUE DE LIMA 

Em consequência, a 1ª Seção e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 13642, de 3 de março de 2023, da(o) Turma de Pessoal)

h. CONTRATOS E EMPENHOS

ANULAÇÃO

Autorizo a anulação da nota de empenho 2023NE0061, conforme tabela abaixo, para retificação a fim
de atender às orientações dos órgãos fiscalizadores, e por conseguinte ser empenhada. 	
Nota de Empenho (NE)  Empresa  Valor R$

 
2023NE0061

DLB COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE INFORMÁTICA LTDA

R$ 7.917,00,

Em consequência, a SALC, e demais interessados tomem conhecimento e providências.
(DIEx Nº 408-Sec SALC/4ª Sec/3º CGEO - EB: 64491.000983/2023-87, de 2 MAR 23 )

i. ARRANCHAMENTO






